
IRAU Z & M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.12.28.01 

PROCESSO Nº 2023.12.28.01 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestar os 
serviços de ampliação e adaptação da EM.E.L.F. 

OBJETO Miguel Fernandes, localizado no Distrito de Juá 

no Municipio de Irauguba CE, de 
responsabilidade da Secretaria de Educação. 

ORIGEM DA LICITAGAO Secretaria da Educagéo do Municipio de Irauguba 
-CE 

ORDNADOR DE DESPESA Alexsandra Braga de Sousa 

MODALIDADE Tomada de Prego. 

REGIME DE EXECUGAO INDIRETA 

EMPREITADA Preço Global 

TIPO DA LICITAGAO Menor Prego 

- Lei federal N° 8.666, de 21.06.93, e suas 
Ã alterações posteriores; 

FUNDAMENTAGAQLEGAL - Lei complementar N° 123 de 14 de dezembro de 

2006. 
Centro Administrativo, Sala do Certame. 

ã Rua: Walmar Braga, N° 507, Centro, 
LOCAL DA LICITAGAO Irauguba/CE. 

- Por tras da Igreja Matriz. 

DATA DA ABERTURA 18 de janeiro de 2024 

HORA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 09h00min. 

A Prefeitura Municipal de Irauguba, por intermédio de sua Comissão Central de Licitação, torna público 

para conhecimento dos interessados que, na data e horarios acima previstos, no Centro Administrativo, 

Sala do Certame. Rua: Walmar Braga, N° 507, Centro, Irauguba/CE- Por trás da Igreja Matriz, fara 
realizar licitagdo, na modalidade Tomada de Pregos, no tipo supracitado, para atendimento do objeto 

desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 

contidas na Lei Federal N°. 8.666, de 21.06.93, e suas alteragbes posteriores. 

NOMENCLATURAS 
Neste Edital serdo encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas cujos significados estão 
definidos abaixo: 
CONTRATANTE — PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA/SECRETARIA DA EDUCAGAO. 

LICITANTE — Aquelas empresas que acorreram e participam desta licitagéo. 
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CONTRATADA - aquela empresa que sera considerada vencedora desta licitação. 
CPL — Comiss&o Central de Licitação. 
FISCALIZADOR — PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA/ SECRETARIA DA EDUCAGAO OU 
OUTRA QUE VIER A SER INDICADA. 

1.0 DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a Contratação de Pessoa Juridica para prestar os servigos 
de ampliagéo e adaptação da E.M.E.I.F. Miguel Fernandes, localizado no Distrito de Jua no Municipio 
de Irauguba - CE, de responsabilidade da Secretaria de Educag&o. 

1.2 - Integram este Edital de Tomada de Pregos, independente de transcricdo, os seguintes 
anexos: 

DOS ANEXOS 

ANEXO | — AMPITIAÇÃO E APAPTAÇÃO DA E.M.E.I.LF MIGUEL FERNANDES, LOCALIZADO NO 
DISTRITO DE JUA NO MUNICIPIO DE IRAUGUBA - CE. 

APRESENTACAO 
MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAGOES TECNICA 
ORGAMENTO BASICO 
MEMORIAL DE CALCULO 
CRONOGRAMA FiSICO - FINANCEIRO 
COMPOSIGAO DO BDI/COMPOSIGOES DOS ENCARGOS SOCIAIS 
COMPOSIGAO DE PREGOS UNITARIOS 
PEÇAS GRAFICAS 
ART 

ANEXO Il - MINUTA CONTRATUAL 

ANEXO Ill - DECLARAGAO DE FATOS SUPERVENIENTES 

ANEXO IV — DECLARAGAO DE NAO EMPREGO DE MENORES 

ANEXO V — MODELO DA PROPOSTA DE PREGOS (CARTA-CAPA) 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAGAO DE ME OU EPP 

ANEXO VIl - MODELO DE DECLARAGAO DE VISITA 

ANEXO VIIl - MODELO DE DECLARAGAO DE DISPONIBILIZAGAO 

2.0 DAS RESTRICOES E CONDIGOES DE PARTICIPAGAO 

2.1 - Restrições de participação. 
02.01.01 - Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspenséo, que 
Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei N°. 8.666/93 e suas alteragdes posteriores; 
02.01.02 - Empresas que estejam em fase de recuperação judicial ou em processo de faléncia, sob 
concurso de credores, em dissolug&o ou liquidagéo; 

02.01.03 - Nao sera admitida a participação de interessados sob forma de consoércio ou grupo de 
empresas, cooperativas e associagées sem fins lucrativos. 
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02.01.04 - Nao sera admitida a participacao de empresas cujos dirigentes, sécios, responsaveis, 
ou qualquer um do(s) mesmo(s) seja(m) diretor (es), servidor (es) direta ou indiretamente da 
Administragao Municipal. 

02.01.05 - Não podera participar ainda pessoa juridica que, na data fixada para apresentagio dos 

envelopes, estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Publica, ou 
declaradas inidéneas para licitar ou contratar com a Administrag&o Publica. 

02.01.06 - Não sera admitida a participacao de empresas cujo(s) sécio(s) seja(m) sécio(s) de 
outra empresa participe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas podera 
concorrer. 

02.01.06.01 — A regra valera mesmo que o s6cio ou dirigente designe um procurador para 
representar a outra empresa participe. 

02.01.07- Não sera admitida a participagdo de empresas cujo(s) responsavel (eis) técnico(s) 
possuam quaisquer vinculos com outra empresa participe no certame, onde somente uma das 
empresas podera concorrer. 

JUSTIFICATIVA vedação a participacao de consércio: 

A vedação à participagdes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de 

consércio se justifica na medida em que nas contratacées de servicos comuns, é bastante corriqueiro a 
participagdo de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo 

exigido no tocante à qualificagdo técnica e econdmico-financeira, condições suficientes para a 

execugdo de contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possiveis licitantes 

individuais. A auséncia de consórcio ndo trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consércios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, n&o teriam condições de suprir 

os requisitos de habilitagdo do edital e ainda não teriam as condigdes necessarias a execução do 

objeto individualmente. Nestes casos, a Administragdo, com vistas a aumentar o numero de 
participantes, admite a formação de consoércio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de contratante, a escolha 
da participacdo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 
que atribui à Administragdo a prerrogativa de admissdo de consorcios em licitagdes por ela 

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituicdo de empresas em 

consoércio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os principios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a decis@o com relação a vedação a participagéo de consércios, expressa no 

item do Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar a restrição & competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servicos, reduziria o 

numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formagéo de conluios/carteis para 

manipular os preços nas licitagdes. 

2.2 - Das condicdes de participacao: 
221 - Poderão participar desta licitagdo pessoa juridica, sob a denominacdo de sociedades 

empresarias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por acdes, anénima 

e limitada) e de sociedades simples, associagbes, fundacées e sociedades cooperativas, regularmente 
estabelecidas neste Pais, cadastradas ou que atendam a todas as condicoes exigidas para 
cadastramento pelo municipio de Irauçuba até o terceiro dia anterior & data do recebimento das 

propostas e que satisfagam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetos sociais ou 

cadastramento compativeis com o objeto da licitagao; 
2211 - Para o cadastramento no setor de cadastro da Prefeitura Municipal de lIrauguba, s&o 
necessarios os documentos que deverão ser apresentados de segunda a sexta-feira, nos horarios de 
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08HOOMIN as 12h00MIN, obrigando-se a licitante, apés a emissdo do CRC, a declarar, sob as 

penalidades da lei, a superveniéncia de fato impeditivo de sua habilitação; 

22111 - As empresas poderdo submeter eletronicamente os seus documentos para 
cadastramento, desde que enviados devidamente autenticados e correspondendo as condigdes de 
cadastro disponibilizadas pela Administragdo Municipal em seu setor de Compras, cujo requerimento 
devera ser encaminhada ao email: compras@iraucuba.ce.gov.br 
com prazo minimo de trés dias Uteis, para fins de viabilizagdo da analise dos seus documentos, e 
deliberag&o sobre a regularidade da instituição da participante. 

2.2.1.2 - Nao sera admitida a participação dos interessados sob a forma de consércio, nos termos do 

art. 2° da Lei Federal 11.795, de 08 de outubro de 2008, bem como, na forma de cooperativas, nos 
termos do art. 5° da Lei Federal 12.690, de 19 de julho de 2012 

2.3 - O licitante que pretende se fazer representar nesta licitacdo deverá entregar & Comissão, 

juntamente com os envelopes colados, original ou cépia autenticada de procuração particular, com 

firma reconhecida em Cartério, ou Publica, outorgando amplos poderes para o mandatário representar 

a licitante nesta licitação especificamente. Quando o representante for titular da empresa, devera 
entregar o original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condig&o. 

2.4 — Não sera permitido, sob quaisquer hipéteses, que uma mesma pessoa fisica represente 

elou protocole/entregue junto a Comissão de Licitação, os Documentos de Habilitação e as 
Propostas de Pregos de mais de uma licitante, ainda que munida de procuração, sob pena de 

exclusão sumária das licitantes representadas. Todos os representantes das licitantes, sejam 

procuradores ou simplesmente mensageiros, deverdo identificar-se através de documento 

oficial com foto. 

2.5 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 
de habilitação, estando a Administragéo obrigada a julgar e responder em até 03 (trés) dias úteis. 

2.6 — Decaira do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
util que anteceder a abertura dos envelopes de habilitagéo, hipétese em que tal comunicação não tera 

efeito de recurso; 

2.7 - A participacao na Licitagao implica na aceitação integral e irretratavel pelas Licitantes, dos 

termos, clausulas, condigbes deste Edital, que passardo a integrar o contrato como se 

transcrito, com lastro na legislagao referida no preambulo da Licitagdo, bem como na 
observancia dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicaveis, não sendo 

aceita, sob qualquer hipétese, alegacao de seu desconhecimento em qualquer fase do 

procedimento licitatorio e execugao do contrato. 

2.8 - Somente poderão participar da Licitagdo empresas legalmente constituidas e estabelecidas, que 

estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfacam, integraimente, a todas as 

condições deste Edital. 

2.9 - Não poderao participar da Licitagdo, empresas, inclusive sub-contratadas, que tenham sido 
consideradas suspensas e/ou inidéneas por qualquer órgão ou entidade da Administragdo Publica 

Direta ou Indireta Estadual ou que estejam em recuperag&o judicial ou com faléncia decretada. 

2.10 - Não podera participar, ainda, da Licitação, direta ou indiretamente: 
2.10.1 - O autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica; 
2.10.2 - Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital integralizado com direito a voto ou controlador, responsavel técnico ou 

subcontratado. 
2.10.3 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsavel pela Licitação. 
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211 - Para cumprimento do disposto acima, considera-se participacdo indireta a existéncia de 

qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto e a Licitante. 
2.12 - É vedada a qualquer pessoa, a representacdo de mais de 01 (uma) empresa na presente 

Licitação, bem como da participação de empresas com socios e/ou responsaveis técnicos em comum. 

2.13 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA disponibilizara as respostas as duvidas suscitadas, 

por meio de publicação no Portal de Licitagées do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARA e mediante afixação dos esclarecimentos no seu Quadro de Avisos, até o ultimo dia util 

imediatamente anterior & abertura da licitagéo, tornando-os publicos, para conhecimento de todos os 
cidadãos. 
2.13.1 - Quaisquer esclarecimentos referentes a presente Licitação poderão ser obtidos no horário das 

08HOOMIN às 12h00MIN, na Comissão Central de Licitação, através do(s) telefone(s) (88) 3635.1234 

ou, ainda, por meio do endereço eletrônico: licitacao(Qiraucuba.ce.gov.br, cujas respostas serão 

encaminhadas preferencialmente por email e publicizadas ao Portal de Licitagdes do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceara e afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

2.13.2 - Todas as duvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente a PMI nos referidos meios 

de comunicação constantes deste Edital, até o segundo dia util imediatamente anterior 4 abertura da 
licitação. 

2.14 - DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
2.14.1 - Este Edital com seus Anexos podera ser obtido no portal do TCE, site: www.tce.ce.gov.br 

gratuitamente, ou mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta) reais, correspondentes ao custo de 

reprodução, a ser efetuado diretamente na PMI, através do pagamento do DAM. 
2.14.2 - Os elementos técnicos estarão disponiveis às Licitantes na sala da Comissão Central de 
Licitação, junto aos autos do processo em epigrafe. 

2.14 - NAO SERAO ACEITAS PROPOSTAS DE: 
a) Empresa entre cujos diretores, responsaveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sécios, figure quem seja funcionario, empregado ou 

ocupante de cargo comissionado da PMI, ou que tenha sido indicada, nesta mesma Licitação, como 

sub-contratada de outra Licitante. 

2.15 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.15.1 - As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

conforme incisos | e Il do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado de favorecimento previsto naquela lei 

deverdo apresentar, no momento da entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer 

envelope, uma declaracdo de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme modelo constante ao ANEXO VI deste Edital. 
2.15.2 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou 

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaragdo prevista no subitem anterior poderão 

participar normalmente do certame, porém em igualdade de condicdes com as empresas não 

enquadradas neste regime. 
2.15.3 - Na forma do que disp&e o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera 

exigida para efeito de comprovagdo da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
2,15.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo conforme prevê a Lei Complementar 123 de 14/12/2006, Art. 43 $ 1º, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 
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2.15.5 - Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o subitem anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de julgamento das propostas. 

2.15.6 - A não regularizagdo da documentagéo, no prazo previsto no subitem anterior, implicara a 
decadéncia do direito & contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 

sendo facultado & Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.15.7 - Sera inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularizagdo, quando 

necesséria, da documentacdo de regularidade fiscal e trabalhista no prazo legal definido ao item 
2.15.4. 

3.0 DA HABILITACAO 
- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, junto a Prefeitura Municipal de Irauguba, expedido 
pelo setor competente, precisamente dentro da vigéncia prevista ao documento, devidamente 
atualizado. 

3.1. Habilitação Juridica: 
a) copia da Cédula de Identidade e CPF do(s) socio(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercicio; 

e) Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorizag&o para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Municipal de seu domicilio (Certiddo Negativa de 
Débitos Gerais ou ISS); 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuicées federais e a divida ativa da união, 

abrangendo inclusive as contribuicdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art 
11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

g) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho 

de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

3.2.1. Serão aceitas as certidões positivas de débitos com efeito negativo, expedidas pelos órgãos 
citados acima. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu conteudo, sera 

considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissao, para efeito de sua validade. 

3.3. Relativa a qualificacéo técnica: 
3.3.1. Apresentacéo de Certidão de Registro e Quitagdo da empresa junto ao CREA ou CAU e outros, 
devidamente visada pelo CREA-CE, caso seja o referido registro oriundo de outra Unidade da 

Federacao (Art. 30, inciso | da Lei Federal nº 8.666/93) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 
e outros. 
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3.3.1.1. Quanto à capacitação técnico-profissional: 
3.3.3.1.1. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a 

entrega dos envelopes, profissional de nível superior, reconhecido pelo CREA ou CAU e outros, para 

desempenho da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, através de Atestado de Responsabilidade Técnica para execução de obra ou 

serviço, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU e outros, acompanhados das respectivas 
CAT's, que detalhem todo o orçamento dos serviços realizados, sob pena de inabilitação da partícipe. 

3.3.3.1.2. A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa far-se-á mediante a 
anexação da documentação seguinte: 

a) Sócio- contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente. 

b) Diretor — cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 
c) Empregado — cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na 

DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social. 

d) Prestador de Servico — A comprovação aludida também podera ser feita através de 

contrato de prestação de servico celebrado de acordo com a legislação civil comum nos 

termos dos Acórdãos 126/2007 — Plenario; 800/2008 — Plenario; 103/2009 — Plenario e 
80/2010 — Plenario ambos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

3.3.1.2. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalizagdo, Supervisdo, Gerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica de Obras. 

3.3.1.3. Comprovacdo de capacidade técnico operacional em nome da empresa licitante para 

desempenho da atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, 

sob pena de inabilitagdo da participe, com sucedaneo legal ao Acórdão nº 1332/2006. (Art. 30. inciso |l 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

3.3.14 - Apresentar DECLARAGAO por escrito do licitante corroborando a disponibilização dos 
equipamentos, maquinas e veiculos necessarios a execugéo dos servicos, objeto do presente contrato 
caso a empresa seja vencedora do certame, conforme estabelece o $ 6° do art. 30 da Lei nº 8.666/93, 

que devera possuir compatibilidade com a composicéo de custos elaborada pela empresa. (Art. 30, §6° 

da Lei Federal n° 8.666/93). — MODELO NO ANEXO VIII 

3.3.1.5. Quanto a capacitagao da vistoria técnica. 
a) Apresentar DECLARAGAO por escrito do licitante, devidamente assinada por seu representante 
legal e engenheiro responsavel, de que conhece o local da obra, CONSTANDO ESPECIFICAMENTE 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAGAO E SEU NUMERO, e que seu projeto e especificagéo são 

compativeis com o mesmo local, nada tendo a discordar, assumindo a responsabilidade pela execução 

de acréscimos ou observancia de decréscimos, com as consequéncias econdmicas decorrentes na 

hipótese de divergéncias não contestadas oportunamente. No caso da licitante discordar do projeto ou 

de suas especificagdes, em relação ao local da obra ou demais elementos integrantes deste edital, 
devera no prazo legal, promover as impugnações devidas, conforme modelo constante do ANEXO VII 

deste edital. 
PARAGRAFO UNICO: Todos os custos associados & visita e a inspeção serão de inteira 

responsabilidade do licitante. 

3.3.2. Qualificacdo Econémico-Financeira 
a) Apresentar o balanco patrimonial e demonstragdes contabeis do último exercicio social (juntamente 

com termo de abertura e encerramento), já exigiveis e apresentados_na forma da lei, que comprovem a 
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boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituicéo por balancetes ou balangos provisorios, 
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de trés meses da data de 

apresentag&o da proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93 e alteragées posteriores. 

a.1) O balango patrimonial e demonstragdes contabeis deverão ter sido registrados na junta comercial 

ou no cartério de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da 
empresa. Em se tratando de Sociedades Anénimas o balango patrimonial devera ter sido publicado no 
Diério Oficial. 

b) A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL devera apresentar Comprovante obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal ou da Junta Comercial da sede da empresa, motivo pelo qual podera 

optar pela substituição do Balango Patrimonial, nos termos da clausula em referéncia, por Declaração 

de Imposto de Renda da PJ ou demonstrac&o do resultado do Ultimo exercicio financeiro e patrimonial, 
conforme incisos | e Il do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 27 da mesma Lei. 

b.2) — Tratando-se de empresas recém-constituidas e não havendo qualquer exigéncia legal: a 

exigéncia prevista no artigo 31, |, da Lei 8.666/93, sera atendida mediante a apresentacéo do “Balango 
de Abertura”, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante. 
Conforme dispõe o Manual de Licitagdes e Contratos do TCU, 4º edigéo (fl. 440) e o (STJ, REsp nº 

1.381.152/RJ). 

c) Certidão negativa de Concordata, Faléncia, Recuperagdo Judicial ou Recuperacdo Extrajudicial 
expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa juridica da Licitante. 

d) Que seja prestada garantia de participacédo, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratag&o, conforme tabela abaixo, nos termos do artigo 31 inciso |ll da Lei N°. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, que sera devolvido até 5 (cinco) dias Uteis, apés a homologação deste 
procedimento licitatério, ou da desclassificagdo da empresa no certame: 

VALOR DA CAUGAO 
OBRA VaLORELOpAS REFERENTE AO ITEM 

Contratagdo de Pessoa Juridica para 
prestar os servicos de ampliagdo e R . 

Búninção " EMEIE " Mael| 55 9007040 (ks o] 85 203072 (rês ml 
des, localizado no Distrito de Jua | S9 á F ESA * 

Femandes, e setenta e três reais e|reais e setenta e três 
no Município de Irauçuba - CE, de 
responsabilidade da  Secretaria de quarenta & nóveicentavos) centavos) 

Educação. 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

d.1 - A Licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de “Garantia de Participação”: 

Caução em dinheiro ou titulo da divida publica, Seguro Garantia ou Fianga bancaria; 

d.2 - A garantia de participagéo escolhida pelo licitante devera ser entregue dentro do envelope 

“Documentos de Habilitagdo”, junto com o envelope de “Propostas de Preços”, apresentados ao 

momento da sessdo de abertura da licitagdo, à excegdo da caução em dinheiro, que devera ser 
apresentado somente o comprovante do depósito realizado, que sera validado pela Secretaria de 

Finangas da Prefeitura Municipal de Irauguba, para fins de comprovação da compensacéo financeira 
do depósito realizado, nas condigdes da clausula seguinte. 

d.3 - Optando por Caução em dinheiro, esta devera ser realizada mediante depésito na Conta 
Corrente: PMI nº 11402-2, Agéncia 4149-1, Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de 

Irauguba, esta devera ser realizada por meio de DEPOSITO IDENTIFICADO, que conste o CNPJ do 
depositante ou CPF de seu representante legal, para que seja viabilizada a capacidade de identificação 

do depositante, para fins de comprovagéo de realizagéo da caução ao momento da analise dos 

documentos da empresa licitante. 
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d.4 - Optando pela Garantia de participagéo nas modalidades de Caução em Titulo da Divida Publica, 
Seguro Garantia ou Fianga bancaria, estes deverão ser apresentados em original, dentro do envelope 
de habilitag&o da participante. 

d.5 - Em casos da apresentação de SEGURO GARANTIA emitida por seguradora privada, esta devera 
ser devidamente cadastrada junto à SUSEP (susep.gov.br), motivo pelo qual ao momento de analise 
dos documentos de habilitagéo sera analisada a autorizago da instituigdo para emissão de referida 
seguranca financeira. 

d.6 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a “Fiança Bancaria”, a Licitante devera apresentar, 
no original, fornecido pela instituição financeira crediticia devidamente reconhecida pelo Banco Central, 
que obrigatoriamente devera constar: 
| — Beneficiario: Prefeitura Municipal de Iraucuba (CE); 
Il — Objeto: Garantia da Participação na Tomada de Preços N°. 2023.12.28.01; 
IIl — Valores: Constantes na planilha acima 
IV — Prazo de Validade: 120 (cento e vinte) dias; 

d.7 - Caso a modalidade da Garantia seja o “Seguro Garantia”, a Licitante devera fazer a comprovagao 
da apdlice ou documentação habil expedida pela seguradora, cuja vigéncia sera de no minimo 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua emissão; 

d.8 - Caso seja em “Titulo da Divida Publica” deverão estes ser apresentados nos originais com laudo 
pericial e certificação pelo Banco Central do Brasil (BACEN); 

3.3 — Outros: 
3.3.1 - Declaração do licitante afirmando que não encontra-se em cumprimento de sanção impeditiva de 
licitar com a Administração Publica._(Impedimento de contratac&o baseado no Art. 97, § 1° da Lei 
Federal nº 8.666/93). 

3.3.2 - Declarag&o formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme determina o 
inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (Art. 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93). 

3.3.3 —Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as particularidades para 

participacéo na presente licitação e execução dos servigos, caso venha a ser contratado, nada tendo a 
contra argumentar ou discordar do Edital de Licitag&o institutivo do presente certame. (Art. 30. inciso |ll 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

3.3.4 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, como 

o numero do CNPJ/MF e, preferencialmente, com enderego respectivo, devendo ser observado o 

seguinte: 
3.39.4_1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 

ou; 
3.3.4.2 - Se o licitante for uma filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto a certidao negativa de débitos junto ao INSS, por constar no proprio documento que 

é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo desta forma apresentar 

documento comprobatdrio de autorizagéo para a centralizagéo; 
3.3.4.3 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestacéo dos servigos for a filial, os documentos 
deverao ser apresentados com o nimero do CNPJ/MF da matriz e da filial, simultaneamente; ou 

3.3.4.4 - Serdo dispensados da apresentacdo de documentos com o número do CNPJ/MF da filial 

aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
3.3.4.5 - A falta de qualquer documento listado nesta clausula terceira; a sua irregularidade; o seu 
vencimento; a auséncia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a falta da apresentacao 

da publicagéo da imprensa oficial, a apresentacdo de documentos de habilitagéo fora do envelope 
lacrado e especifico (Envelope A) tornara a empresa respectiva inabilitada no presente certame, sendo- 
Ihe devolvido, lacrado, o Envelope B. 
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a) A Comissao de Licitação não autenticara nenhum documento apresentado, motivo pelo qual 
os licitantes deverão entregar em seus envelopes documentos devidamente autenticados por 
cartério competente, sob pena de inabilitagao da participante. 

3.3.5 - Os documentos exigidos neste Edital deverao estar com o prazo de validade em vigor na data 
marcada para o recebimento dos envelopes e poderdo ser apresentados no original ou por copia 

autenticada em cartorio, todos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 
3.4 - Os documentos acima referidos deverdo ser entregues em envelope lacrado, distinto do da 
proposta, tendo em seu frontispicio os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA 
TOMADA DE PRECOS N°. 2023.12.28.01 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 

3.5 - Para a habilitagéo juridica, a licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatério, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 

3.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicdo publica que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante devera, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade 

coincidindo com o periodo da paralisação e devera, quando do término da paralisagéo, sob pena de ser 

inabilitada supervenientemente, levar o documento & Comissão nas condições de autenticação do item 

3.2, para que seja apensado ao processo de licitagéo. 

4.0 DA PROPOSTA DE PRECO 
4.1 - A proposta de prego contida no Envelope nº 02 devera ser apresentada, conforme modelo 
ANEXO ao Edital: 

- de preferéncia emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 
também rubricada; 
- A proposta de pregos que for assinada de modo eletronico, sera acatada, 

desde que a assinatura eletronica conste em todas as suas folhas, não 
somente na primeira folha da proposta, de modo a demonstrar clareza sobre 

a formulagdo do conteúdo da mesma, sob pena de desclassificacdo da 

proposta; 
- fazer menção ao número desta licitagdo e conter a razdo social da 
licitante, o CNPJ, numero(s) de telefone(s) e de fax e, se houver, e-mail e o 

respectivo endereco com CEP, podendo fazer referéncia ao banco, a agéncia 

e respectivos codigos e o n.° da conta para efeito de emissão de nota de 

empenho e posterior pagamento; 
- indicação dos precos conforme previsto nas Condigdes desse Edital; 
- quaisquer outras informagdes julgadas necessarias e convenientes pela 

licitante 

42 - As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 

desenhos fornecidos para execugao dos servigos: 

4.21 No caso de falhas, erros, discrepancias ou omissdes, bem, ainda, 
transgressées as Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá a 

licitante formular imediata comunicagéo escrita & Comissão de Licitação, no 
prazo maximo de cinco dias úteis apés a entrega dos envelopes & 
Administragéo, na sessão publica, para fins de esclarecimento por parte da 
Comiss&o. 
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4.2.2 - Em nenhuma hipétese o conteúdo das propostas podera ser alterado, 
seja com relação as caracteristicas técnicas, marcas, modelos, prazo de 
entrega, prazo de garantia e preco dos servigos, equipamentos e materiais ou 
de qualquer outra condigdo que importe modificagdo dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 
alterações essas que serdo analisadas pela Comissão de Licitação. 

4.2.3 - Serão analisados pelo Engenheiro Parecerista quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicacdo, bem como as divergéncias que porventura 

ocorrerem entre o preco unitario e o total do item, quando prevalecera sempre 
o primeiro, que sopesara as informações e sua intervengao a composição dos 
custos da proposta; 
4.2.4 - a falta de data e/ou rubrica da proposta somente podera ser suprida 

pelo representante legal presente a reunido de abertura dos envelopes 

“PROPOSTA” e com poderes para esse fim, sendo desclassificada a licitante 
que não satisfizer tal exigéncia em sess&o pública de abertura; e 

4.2.5 - a falta do CNPJ e/ou endereco completo podera, também, ser suprida 
com aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope 
n.º 01 — DOCUMENTACAO, desde que seja possivel identificar de quem seja 
a proposta de pregos apresentada; 
4.2.6 - a licitante vencedora devera apresentar planilha com a composição de 

custos unitarios dos servicos ofertados. 

4.2.7 — É de responsabilidade do Engenheiro Civil destacado pela Secretaria 
da Educação da Prefeitura Municipal de Irauguba o julgamento das propostas 

de pregos no que é pertinente: (1) ao Conteúdo do Orgamento Basico; (2) 

Composição dos custos unitarios e totais; (3) Cronograma Fisico-Financeiro; 

(4) Compatibilidade do cronograma de execução da proposta com o Projeto 

Basico elaborado pela Prefeitura Municipal; (5) Exequibilidade da Proposta de 
Pregos, devendo tais informações fazerem parte do parecer técnico de 

analise das propostas das empresas participantes do certame, de modo 

devidamente fundamentado. 

4.3 - Devera ser apresentado com programagao mensal de execução, em reais e percentuais, com 

destaque para os itens de maior significado no orgamento; 
4.4 A licitante devera indicar os pregos unitario e total por item e subitem, conforme planilhas 

constantes do ANEXO, e ainda, o global da proposta. 
4.4.1- A licitante devera indicar o percentual do BDI, detalhando todos os seus componentes, também 

em forma percentual, o Orgamento Basico anexo ao Edital; 
4.4.2 - Na composição de custos unitarios a licitante devera apresentar discriminadamente as parcelas 

referentes à mao de obra, materiais, equipamentos e servigos. 

4.4.3 - Os quantitativos indicados na Planilha constante deste Edital são meramente estimativos, não 

acarretando 8 CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execugao ou pagamento. 

4.4.4 - Nos pregos cotados deverdo estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e maquinas necessarios ao desenvolvimento dos trabalhos, 

enfim, quaisquer outras despesas necessarias à realizagdo dos servigos, bem assim, deduzidos 

quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o 

lucro bruto da licitante deverão estar considerados em item especifico-BDI, conforme Planilha de 

Quantidades e Pregos — ANEXO deste Edital. 

4.4.5 - A cotação apresentada e levada em consideragéo para efeito de julgamento sera de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, n&o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 
mais ou para menos. 

4.4.6 - Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arabico e, de 
preferéncia, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergéncia, desprezando-se 
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qualquer valor além dos centavos. 

4.5 - COMPOSIGAO DO BDI 
4.5.1 - Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composicao 
analitica do BDI (bonificagéo e despesas indiretas) segundo a férmula disposta no Orgamento Basico 
constante no ANEXO deste Edital. 

4.6 - DOS PRAZOS 
46.1 - A obra deverá ser executada no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
contados apartir da Ordem de Servigo emitida pela CONTRATANTE. 

4.6.2 - O prazo para inicio da obra sera de até 07 (sete) dias uteis contados do recebimento da Ordem 
de Servico expedida pela CONTRATANTE, e o da conclus&o, o proposto pela licitante vencedora, se 
inferior ao maximo definido no caput desta Condição; 

4.6.3 - qualquer servico a ser realizado aos sabados, domingos e feriados, devera ser previamente 
comunicado à CONTRATANTE; 

4.6.4 - Quaisquer servicos a serem realizados fora dos referidos horarios dependerão de prévia e 

formal comunicação à CONTRATANTE e nao implicardo nenhuma forma de acréscimo oumajoragéo 

do prego pactuado para a execugdo da obra ora licitada, razdo pela qual serd improcedente a 
reivindicagdo de restabelecimento de equilibrio econémico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou 

“adicionais-noturnos”, uma vez que a licitante vencedora se obrigara a dimensionar o horario dos 
trabalhos de acordo com os parametros apontados nesta Concorréncia. 

4.6.5 - O prazo de garantia da obra ndo podera ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de 

Recebimento Definitivo da obra a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

4.6.6 - A proposta devera ter a validade minima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabelecida no 

preambulo desta Concorréncia para o recebimento dos envelopes “Documentagéo” e “Proposta”. 
4.6.7 - Caso os prazos estabelecidos nas Condigdes anteriores não estejam expressamente indicados 

na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
4.6.8 - O prazo previsto nessa clausula podera ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado 

pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivojustificado, devidamente 

comprovado e aceito pela CONTRATANTE. 

4.6.9 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do periodo de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da CONTRATANTE, podera ser 

solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes classificadas, por igual prazo, no 
minimo. 
4.6.10 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e inicio da abertura dos envelopes, sem 

a solicitação ou a convocação de que tratam as Condigdes anteriores, respectivamente, as licitantes 

ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

4.7 — A proposta devera ser entregue em envelope lacrado e inviolado, tendo em seu frontispicio os 

seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA 
TOMADA DE PRECOS N°. 2023.12.28.01 
ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PRECOS 
NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 

4.8 — A analise das propostas de preco seguird sempre a melhor hermenéutica dos principios 
administrativos aplicaveis & matéria, contemporaneamente decorrentes dos Tribunais Superiores. 

5.0 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
5.1 - A presente licitação sera julgada pelo critério, do menor preço global, conforme inciso |, $ 10, do 

art. 45 da Lei de Licitagdes. 

/v 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio k À 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba-CE | CEP: 62.620-000 

P licitacao@iraucuba.ce.gov.br - W / 

S 

O
 



licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

5.1.1 - No julgamento das propostas, a Comissao levara em considerago o tipo de licitação, que é o 
de Regime de Empreitada por Prego Global; 
5.1.2 - Sera considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preco global e atender as 
exigéncias deste Edital, considerando os regimes propostos. 
51.3 - Serdo desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigéncias deste edital; 

b) apresentarem preco global superior a R$ 353.673,49 (trezentos e cinquenta e trés mil seiscentos 
e setenta e trés reais e quarenta e nove centavos). 
5.2 - As propostas classificadas serão dispostas na ordem crescente dos valores globais 
ofertados. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAGAO 
6.1 - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços sera processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei N°. 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 
6.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressdes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3 - Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados pela Comiss&o deste Municipio, 

constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.3.1 - A Comissdo examinara possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberara sobre os documentos 

apresentados e, julgando-os satisfatérios ou não, declarara as licitantes habilitadas e/ou inabilitadas, 
fundamentando sua decisdo. O resultado da habilitagdo podera ser proferido em outra sessão, a 
critério da Comisséo, e sua Publicag&o feita em Jornal Diario de Grande Circulag&o. 
6.4 - É facultado à Comiss&o ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 

diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 

documentos ou informagdes que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5 - Sera lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatério, que sera 
assinada pela Comiss&o de Licitação e o licitante presente, conforme dispde $ 1° do art. 43 da Lei de 

Licitagoes. 

6.6 - A documentação necessaria à Habilitacdo, bem como as Propostas de Precos deverdo ser 
apresentadas simultaneamente a Comissdo de Licitacdo, em envelopes distintos, opacos e 

fechados, no dia, hora e local indicado no preambulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa 

via postal, conforme abaixo: 

6.6.1- Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, a Comisséo de 
Licitagdo ndo se responsabilizara se os mesmos ndo chegarem em tempo habil para a 

abertura do certame. 

6.7 - Recebidos os envelopes “A* DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, “B” “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, proceder-se-a a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentag&o. 
6.8 - Em seguida sera dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, 
se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 

6.9 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissdo, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso |, alinea “a”, da Lei de Licitagdes, fara a devolugao aos inabilitados, dos seus envelopes - 
proposta de preco lacrados. 

6.10 - Abertura das propostas de pregos das licitantes habilitadas que ser&o examinadas pela 

Comissao e licitantes presentes. 
6.11 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observancia ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso |, alinea “b", da Lei N°. 8.666/93. 

6.12 - Após a fase de habilitação, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

A 
Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração Í \\\ l 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 W/ 

I @ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRAUÇUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

6.13 - No julgamento das propostas de preço e documentos de habilitação, bem como nos casos de 

empate e realização do sorteio de desempate, serão considerados dos privilégios às ME ou EPP 

assegurados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.14 - Ocorrendo empate, será assegurada a preferência de contratação para as empresas que 

apresentaram o documento especificado no subitem 2.15.1deste edital, declarando a sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situagdes em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar. 

6.15 - Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera 
notificada para apresentar nova proposta 
6.16 - A apresentagéo da nova proposta será em sessão publica, a ser realizada num prazo de 3 (trés) 

dias Uteis, convocada mediante intimação direta e verbal, na propria sessão ou mediante publicação 
em jornal diario de grande circulagéo. 

6.17 - Tendo sido apresentada nova proposta, nos termos deste edital, e esta sendo considerada 
valida, a proposta sera declarada vencedora do certame. 
6.18 - Não ocorrendo a apresentacéo de nova proposta valida, serdo convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte remanescentes que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
6.14 deste edital, na ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo direito, na forma dos subitens 
6.15 a 6.18 deste edital. 
6.19 - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.15 deste edital, sera realizado, 

na propria sessao, sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar 
melhor oferta, na forma dos subitens 6.15 a 6.18 deste edital. 

6.20 - Na hipotese de não-apresentação de nova proposta valida pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.15 deste edital, sera declarada 
vencedora da licitação a empresa que originalmente apresentou a proposta classificada em primeiro 

lugar. 
6%1 - O disposto no subitem 6.15 somente se aplicará quando a proposta originalmente classificada 

em primeiro lugar não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.22 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
6.23 - A Comissão é facultado suspender qualquer sessão por motivo devidamente justificado e 

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

6.24 - A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de preços 

e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar 
diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
6.25 - Todos os documentos ficam sob a guarda da CPL até a conclusão do processo. 

6.26 - Todos os procedimentos da Comissao e licitantes durante as sessdes serao registrados 

em ata. 
6.27 - No caso de decretacao de ponto facultativo ou que coincida com a data designada para 

entrega dos envelopes "A” e "B" e suas aberturas,esta licitação realizar-se-á no primeiro dia 

atil subsequente, na mesma hora e mesmo local; podendo, no entanto, a Comissao definir outra 

data, horario e local, fazendo a publicagdo e divulgacéo, na mesma forma do inicio. 

6.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração podera fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para a apresentação de nova 

documentação de habilitagdo/proposta, escoimadas das causas da inabilitação/desclassificação; 

6.29 - Deficiéncias no atendimento aos requisitos para apresentagdo da Documentagdo de Habilitação 
e Proposta de Precos correrdo por conta e risco do licitante. Documentacdo e Propostas que não 
atenderem aos requisitos dos documentos integrantes do Edital e seus anexos implicardo na 

inabilitação ou desclassificacéo da licitante. 

7.0 DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO 
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7.1 - A adjudicagdo da presente licitação ao licitante vencedor sera efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida & ordem classificatéria, depois de ultrapassado o prazo recursal. 
7.2 — A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 
de pregos seja classificada em primeiro lugar são da competéncia da Secretaria de Saúde. 

7.3 - A Contratante se reserva o direito de adjudicar e/ou não homologar a presente Licitação, no todo 

ou em parte, no interesse da Administracdo e mediante fundamentacéo escrita, sem que caiba 

qualquer dos licitantes o direito de reclamagdo ou indenizagdo, porém sendo assegurado o 

contraditério e a ampla defesa dos direitos supostamente entendidos pelos participantes como 
existentes. 

8.0 DO CONTRATO 

8.1 - Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que devera 
ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a partir da data do termo de homologagéo 
encaminhada a licitante vencedora. 

8.2 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 

subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigagéo, ficando sujeita as penalidades 
previstas na Lei N°. 8.666/93. 

8.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 

anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatério. 

8.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, podera ter uma única prorrogação com o 

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administragao. 

8.5 - É facultado & Administrag&o, quando o convocado n&o assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo & ordem de classificagdo 

estabelecida pela Comissão, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condigdes propostas pelo 

primeiro colocado, ou revogar a licitagdo consoante prevé a Lei N°. 8.666/93. 
8.6 - Ocorrendo inexecugéo contratual por qualquer motivo, reserva-se ao 6rgéo contratante o direito 

de optar sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificacdo, nas mesmas 

condições do licitante vencedor. 

9.0 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condigées necessarias ao pleno 

cumprimento das obrigagbes decorrentes da presente licitagdo, consoante estabelece a Lei N° 
8.666/93. 
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
9.3 - Comunicar & CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a entrega do objeto, 

diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas. 
9.4 - Providenciar os pagamentos @ CONTRATADA, a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, pelo setor competente. 
9.5 - Fiscalizar a execução dos servigos e realizar as medições; e 
9.6 - Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos servigos. 

9.7 - Solicitar, sempre que necessario, informagdes referentes à obra/servicos ora objeto do presente 
instrumento, perante & CONTRATADA,; 

9.8 - Recusar os servicos que ndo atendam as especificagdes previstas no edital e na proposta 

vencedora do certame. 
9.9 - Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipétese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situagées normais de disponibilidade e volume 

dos servigos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio; 

10.0 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

10.1 - Executar os servicos de acordo com as especificagdes contidas no Edital de licitação, no termo 

contratual e na proposta vencedora do Certame; 
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10.2 - Executar os servigos nos prazos definidos no Edital e termo de contrato; 

10.3 - Assumir o 6nus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a realização dos servicos, 

como locação de equipamentos, instalagdo e transporte de equipamentos; estadia e refeições de 
funcionarios; impostos e taxas; encargos previdenciarios e trabalhistas; e outros que incidam sobre a 
realização dos servicos; 

10.4 - Assumir todo o ônus por danos gerados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execugéo do 
contrato; 

10.5 - Afastar ou substituir qualquer funcionario que comprovadamente, e por recomendação da 
CONTRATANTE, venha causar embaragos a boa execução dos servicos; 

10.6 - Comunicar por escrito 8 CONTRATANTE, a ocorréncia de qualquer fato ou condição que venha 

afetar os prazos de execugéo dos servigos; 
10.7 - Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através da SECRETARIA DA EDUCACAO, para 
realizar o acompanhamento dos serviços e as medições; e 

10.8 - Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionarios, bem como dos 
subcontratados e zelar pela seguranga da comunidade; 

10.9 - Observar normas legais municipais, quanto a transito de veiculos e meio ambiente; 

10.10 - Manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 
assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas na Lei de Licitações; 
10.11 - Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

10.12 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressoes até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.13 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 

envolvidas na execução do objeto contratual, que não terdo nenhum vinculo empregaticio com a 
Contratante. 

10.14 - Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotagéo de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

10.15 - Manter canteiro de obras / servigos com instalagdes compativeis, inclusive escritorios para seus 

representantes, bem como para a Fiscalização, com a observancia da legislacéo pertinente. 

10.16 - Fornecer e colocar no local das obras / servicos placa de divulgacéo e identificação da mesma, 

e placa de inauguracdo, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de acordo com as 
informações a ser fornecidas pela Contratante. 
10.17 - Planejar as obras / servicos de forma a n&o interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno. 
10.18 - Providenciar, às suas expensas, copias dos elementos que venham a ser necessarios, não só 
para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execug&o das obras / servicos. 
10.19 - Matricular os servicos no INSS e entregar a Contratante as guias de recolhimento das 

contribuigdes devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislagéo especifica em vigor. As referidas 

guias serdo acompanhadas de declaracéo elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e 

assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mao-de-obra empregada nos servigos contratados. 

10.20 - Nao permitir, em nenhuma hipótese, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 

canteiro da obra, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providéncias 

visando impedi-las. 
10.21 -Manter no local das obras / servigos um "Diario de Ocorréncias”, no qual serão feitas anotações 

diárias referentes ao andamento dos servigos, qualidade dos materiais, mao-de-obra, etc., como 
também reclamacdes, adverténcias e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 

solução, por uma das partes. Este Diario, devidamente rubricado pela Fiscalizag&o e pela Contratada, 

em todas as vias, ficara em poder da Contratante após a conclusão das obras / serviços. 
10.22 - Arcar, sem 6nus para o contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminagao. 
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10.23 - Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as sub- 
contratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para 
autorização. 

10.23.1 - Em sendo autorizada a sub-contratação, utilizar somente empresas que possuam reputação 

ilibada, e reúnam, comprovada por via documental, todas as condições de habilitação previstas no 
presente edital de licitação. 

10.24 -Manter permanentemente no local das obras / serviços, equipe técnica suficiente, composta 
pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 

que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega 

definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se 
torne necessária. 
10.25 - Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 

necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a 
critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 

10.26 - Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas. 

10.27 - Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local totalmente 
limpo. 

11.0 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1º, do art. 65, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
11.2 - Qualquer alteração de projeto, acréscimo ou supressão de quantitativo, que impliquem em 
alteração nas condições pactuadas neste Contrato, somente poderão ser realizadas com prévia 

autorização da Contratante. 

12.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO / REPACTUAÇÃO / REVISÃO. 
12.1 — Serão adotadas as normas previstas na MINUTA DO CONTRATO. 

13.0 DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento do valor contratado será efetuado pela Secretaria responsável conforme Boletins 

de Medição, devidamente aprovados pela fiscalização das obras pela Secretaria da Educação. 

13.2 - Os Boletins de Medição conterão as quantidades de serviços e deverão conter a aprovação da 

Secretaria da Educação, através do engenheiro responsável pela fiscalização das obras. 

13.3 - As faturas correspondentes aos boletins de medição já aprovados, serão aprovadas ou 
rejeitadas pela autoridade competente e responsável pela obra, e tem o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis para ser reapresentadas. 
13.4 - O pagamento da primeira parcela está condicionado, obrigatoriamente, ao cumprimento 

das condições previstas no Edital de Licitação e Termo Contratual. 
13.5 - Qualquer pagamento, somente sera efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal 

emitida em nome da Contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 03 (três) vias. Além 

disso, a partir da 2º fatura, deverão também ser apresentadas as guias de recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, cujo vencimento estabelecido em lei, tenha ocorrido no mês 
anterior, juntamente com declaração especifica prevista nas obrigações da CONTRATADA. 

13.6 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará em aprovação definitiva dos serviços executados total ou parcialmente. 
13.7 - Ocorrendo atraso no pagamento das faturas, a PMI suportará os mesmos ônus e encargos 
financeiros exigidos dos seus devedores, nos termos da Lei de Licitações e legislações correlatas. 

13.8 - Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
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13.9 - No ato do pagamento, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS 
as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauguba. 

14.0 - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

141 — O atraso injustificado na execução dos servicos ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitara a licitante vencedora & multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

por dia e por ocorréncia, até o maximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente 

14.2 - Pela inexecugéo total ou parcial do objeto desta Concorréncia, o Tribunal de Contas da União 
podera, garantida a prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sangoes: 
14.2.1 - adverténcia; 

14.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do 

contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicagéo oficial; 

14.2.3 - Suspensdo temporaria de participar em licitagdo e impedimento de contratar com a 

Administracéo do Tribunal de Contas da União, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagéo perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administragéo do Tribunal de Contas da Uni&o pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da 

sangao aplicada com base no subitem anterior. 

14.2.5 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estara sujeita as 
penalidades tratadas na Condig&o anterior: 

14.2.5.1 — Pela recusa injustificada em assinar o Contrato, exceto aos licitantes convocados nos termos 

do art. 64, paragrafo 2° da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.2.5.2 — Pelo atraso no inicio da execução da obra, em relação aos prazos propostos e aceitos; 
14.2.5.3 — Pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Fisico-Financeiro; 

14.2.5.4 - Pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que 

vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo maximo de 5 (cinco) dias, ou 

no prazo para tanto estabelecido pela fiscalizago, contado da data da rejeição; e 
14.2.5.5 - Pela recusa em refazer qualquer servigo que vier a ser rejeitado, caracterizadase a 
medida n&o se efetivar no prazo maximo de 5 (cinco) dias, ou no prazopara tanto estabelecido pela 

fiscalização, contado da data de rejeição. 
14.2.6 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas da Uni&o e, no que couber, as 

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
14.2.7 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados, a licitante vencedora ficara isenta das 

penalidades mencionadas. 
14.2.8 - As sangdes de adverténcia, suspensao temporaria de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do Tribunal de Contas da Unido, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administracdo Publica poderdo ser aplicadas & licitante vencedora 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.0 DA RESCISAO CONTRATUAL 

15.1 — A rescisão contratual podera ser: 

15.2 — Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos | a XIl e XVIl do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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15.3 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
15.4 — Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl a XVII do art. 79 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

15.5 — A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 79 acarreta as consequéncias previstas 

no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

16.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 - Os recursos cabiveis serdo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei N°. 
8666/93 e suas alteragées. 

16.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida a Prefeitura Municipal. 

16.3 - Os recursos serdo protocolados na Prefeitura Municipal de Irauguba e encaminhados à 

Comisséo de Licitagéo. 

16.4 - As empresas poderdo submeter eletronicamente seus termos de recurso, mantendo os moldes 

anotados ao item 16.2, devidamente assinado em formato pdf, cujo requerimento deverá ser 

encaminhado nos prazos definidos pela lei para o email: licitacao@iraucuba.ce.gov.br, cujas respostas 

serão encaminhadas preferencialmente por email e publicizadas ao Portal de Licitagdes do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará e afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, no item 16 - dos 

recursos. 

17.0 DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
17.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serdo consignadas nas 

seguintes dotagdes orgamentarias: 

& ELEMENTO DE 
UNIDADE DOTAÇÃO 

í FONTE DE RECURSO DESPESA/ 
GESTORA ORÇAMENTÁRIA SUBELEMENTO 

Próprio (Fonte 1500100100) e 4.4.90.51.00/ 

Educagéo 0604 12 361 0005 1.020 Fundeb 30% (Fonte 4.4.90.51.99 
1540000000) S i 

© 
licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

18.0 DA SUBCONTRATAGAO DOS SERVICOS 
18.1 - Sera permitida a subcontratagdo dos servicos, de acordo com as normas previstas nas 

condigdes de participação, bem como as regras a seguir aduzidas e incorporadas à lei interna da 

licitag&o: 
18.1?1 - A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da 

empresa que será incorporada ao corpo técnico da licitante, a ser apresentada junto aos documentos 

de habilitação. 
18.1.2 - Neste caso, a atestação técnica do sub-contratado, poderá aderir à da Licitante, que deverá 
apresentar formal compromisso do sub-contratado de que o mesmo executará a parcela do serviço 

para a qual ele está fornecendo a atestação técnica. 

18.1.3 - A empresa licitante devera apresentar, ainda, toda a documentação de habilitação da empresa 

sub-contratada prevista para os serviços junto com a documentação da habilitagdo dessa licitação, 
onde deve seguir os mesmos parâmetros e regras exigidos para as demais licitantes. 

19.0 - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
19.1 - Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras/serviços, em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem 

como os documentos comprobatórios previstos neste Edital. 
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19.2 - A CONTRATADA é OBRIGADA a Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, às suas expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificagdes. 

19.3 - A CONTRATADA deverá entregar à Contratante, quando da emissão do termo de Recebimento 

Provisório das obras/serviços e vinculado ao pagamento da última parcela, as ocorrências 

correspondentes, registrando todas as alterações e complementações efetuadas no seu Projeto 
Executivo no decorrer do prazo contratual, observando, obrigatoriamente, as normas de desenho da 
Contratante. 
19.4 - No prazo máximo de até 30 (trinta) dias improrrogáveis contados da emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA a SECRETARIA DE CONTRATANTE deverá emitir o 

parecer de conclusão DEFINITIVO da obra, que será reduzido a termo e terá efeito de aceitação total e 

plena dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

20.0 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal Nº. 8.666/93, a execução do presente termo de contrato 
será fiscalizada pela Secretaria de Infraestrutura através de servidor devidamente designado para tal 
fim, ao qual mantera anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual 

compete ainda: 
| - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 

pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este 

Contrato; 
1l - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 

justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal de Irauçuba-CE, o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, 

da Lei N°. 8.666/93; 
21,2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Irauçuba, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 

Municipal de Irauçuba, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 

dos procedimentos desta Licitação. 
21.3 - A homologação da presente Licitagao sera feita pela autoridade competente, conforme dispõe o 

artigo 43, inciso VI, da Lei N°. 8.666 de junho de 1993. 

21.4 - A CPL podera conceder tolerancia de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada 

para o inicio da licitagé&o. 
21.5 - Independentemente de declaração expressa, a apresentagéo da proposta implica na aceitação 

plena e total das condições e exigéncias deste edital de licitação, na veracidade e autenticidade das 

informagées constantes nos documentos apresentados, e, ainda, a inexisténcia de fato impeditivo à 

participação da empresa, bem como de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame. 
21.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se- á o dia do inicio e incluir-se-a o 

do vencimento e considerar-se-80 os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrario. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Comisséo de 

Licitagéo. 
21.7 - Serão consideradas como não apresentadas as declaragdes, não assinadas pelo representante 

legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da auséncia de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a Declaração deva ser 

apresentada. 
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21.8- A CPL poderá pesquisar, via Internet, ou por quaisquer outros meios legais a situação jurídica e 
fiscal das licitantes. 

21.9 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seu anexo serão 
resolvidos pela Comissão Central de Licitação. 

21.10 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 

Comarca de Irauguba, Estado do Ceard, excluido qualquer outro. 

Irauguba/CE, 28 de dezembro de 2023. 

T 

Alexsandra Bfaga de Sousa 
S la Educação ecref \/E G 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

7 iy " TCECEARA 
licitacao@iraucuba.ce.gov.br . ¥ o SSTANTAVE- 


